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RESUMO: Nas últimas décadas a situação do meio ambiente em todo o planeta vem cada 
vez mais se agravando, a população mundial tem sido vítima de tragédias ecológicas causadas 
por séculos de exploração da natureza pelo homem. Em 2005 a Universidade das Nações 
Unidas divulgou um relatório que previa que até 2010 o mundo teria mais de 50 milhões de 
refugiados ambientais. Ocorre que, apesar de crescente o número de migrantes ecológicos, 
não há, até o momento, regulamentação internacional apta a tratar desta situação. O presente 
artigo analisará o conceito de refugiado e de refugiado ambiental, além de evidenciar as 
dificuldades existentes para o reconhecimento dos migrantes ecológicos como refugiados, 
propondo soluções para a problemática dos refugiados ambientais. O objetivo geral desse 
trabalho é, pois, despertar os estudiosos e operadores do Direito para a relevância do tema, 
assim como, fomentar o debate em busca de soluções para a problemática ora abordada. A 
metodologia utilizada é bibliográfica, teórica, descritiva, exploratória e dialética, com 
predominância indutiva. Ao final, propôs-se como soluções para a problemática dos 
refugiados ambientais a prevenção de catástrofes naturais, a realocação das vítimas de 
tragédias ecológicas no próprio país de origem e a utilização do direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como fundamento da obrigação ético-jurídica internacional de 
garantir direitos e condições mínimas de sobrevivência a esta nova classe de refugiados. 

 

PALAVRAS-CHAVE : REFUGIADOS AMBIENTAIS; TUTELA JURÍDICA; DIREITO 
INTERNACIONAL; DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 
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ABSTRACT: In recent decades the condition of the environment around the world is 
increasingly getting worse, the world population has been suffering from ecological disasters 
caused by centuries of exploitation of nature by man. In 2005 the United Nations University 
released a report that predicted that by 2010 the world would have more than 50 million 
environmental  refugees. However and despite the growing number of environmental 
migrants, there isn’t, so far, a international regulation able to handle this situation. This article 
will examine the concept of refugees and the concept of environmental refugees, and also 
highlights the difficulties in the recognition of ecological migrants as refugees, proposing 
solutions to the problem of ecological refugees. Therefore, the main purpose of this paper is to 
awaken the law scholars and professionals for the relevance of the topic as well as stimulating 
debates on these issues and its solutions. Methodology employed is bibliographical, 
theoretical, descriptive, exploratory, dialectical and mainly inductive. This article, at the end, 
proposed as solution to the problem of environmental refugees the prevention of natural 



 
 

disasters, to allocate elsewhere the victims of ecological disasters, but in their original 
countries, and the use of the right to an ecologically balanced environment as the foundation 
of ethical and legal obligation of international ensure minimum rights and conditions for 
survival of this new class of refugees. 
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INTERNATIONAL LAW; RIGHT TO ECOLOGICALLY BALANCED ENVIRONMENT. 

 

INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas a situação do meio ambiente em todo o planeta vem cada vez 

mais se agravando, a população mundial tem sido vítima de tragédias ecológicas causadas por 

séculos de exploração da natureza pelo homem – como terremotos, tsunamis, elevação do 

nível do mar, chuvas ácidas, aumento da temperatura da Terra, etc. –, desastres naturais que 

causam impacto não só na própria natureza, mas também diretamente na vida humana. 

  Em 2005 a Universidade das Nações Unidas divulgou um relatório com números 

alarmantes acerca da quantidade de pessoas desalojadas de seu local de origem em razão de 

desastres ambientais, a previsão era que até 2010 o mundo tivesse mais de 50 milhões de 

refugiados ambientais. Ocorre que, apesar de crescente o número de migrantes ecológicos, 

não há, até o momento, regulamentação internacional apta a tratar desta situação. 

Ressalte-se que, sequer há o reconhecimento do status de refugiados para estes 

migrantes por tragédias ambientais, o que dificulta sobremaneira a proteção jurídica destas 

pessoas em âmbito internacional.  

Inicia-se o presente trabalho com a análise do conceito de refugiados, passando pelos 

fatos que influenciaram a criação desta categoria de indivíduos na seara internacional, bem 

como analisando a sua regulamentação no Direito Internacional. Por fim, será apresentada a 

definição utilizada como base para determinar quem são os refugiados ambientais e o que há 

de regulamentação internacional quanto aos mesmos. 

Em seguida, tratar-se-á das dificuldades para o reconhecimento da noção de 

refugiado ambiental no plano do direito internacional, para, ao final, discutir algumas 

propostas para a superação da problemática apresentada. 

Pretende-se, com o presente artigo, despertar os estudiosos e operadores do Direito 

para a relevância e urgência do tema e para a escassez de instrumentos legais capazes de 

proteger e garantir direitos básicos aos chamados refugiados ambientais, assim como, 



 
 

fomentar o debate em busca de soluções, tanto no âmbito do Direito Internacional como no 

que concerne à própria prevenção de tragédias ecológicas, para as questões aqui abordadas.  

1 DO CONCEITO DE REFUGIADOS AO CONCEITO DE REFUGIAD OS 

AMBIENTAIS 

A figura do refugiado surge no plano do direito internacional após a Segunda Guerra 

Mundial, em razão do massacre promovido pelos regimes totalitários na Europa de judeus, 

militantes comunistas, homossexuais, ciganos, eslavos, deficientes físicos e mentais, ativistas 

políticos, testemunhas de Jeová, alguns sacerdotes católicos, dentre tantas outras pessoas que 

faziam parte de grupos politicamente indesejados pelos regimes políticos da época. 

Muitas pessoas, a fim de salvarem suas vidas, foram obrigadas a deixar a sua terra 

natal para escapar da perseguição promovida por tais regimes, sendo necessário buscarem 

asilo político em outras Nações. 

Esta situação de êxodo não é um privilégio do Século XX, remontando ao início da 

civilização humana. O livro de Gênesis na bíblia, em seu capítulo dezenove, narra o caso de 

Ló e sua família que fogem de Sodoma em direção a Zoar, para escapar da destruição da 

cidade em que vivia com sua família.  

O caso da família de Ló foi o primeiro caso de êxodo narrado na bíblia, mas a 

situação que mais se assemelha com a dos refugiados do século XX é aquela narrada no livro 

de Êxodo, quando o povo hebreu escapa da perseguição sofrida no Egito e guiados por 

Moisés se lançam no deserto em busca da tão sonhada “Terra prometida” 1. A perseguição 

sofrida pelos hebreus no Egito se dava por uma questão racial, faraó se sentia ameaçado por 

serem os hebreus um povo numeroso e forte, razão pela qual cada vez mais buscou oprimi-

los. 

1.1 O Conceito de Refugiado no Direito Internacional 

Em 1951, após os horrores da Segunda Guerra Mundial, o mundo constatou que 

existiam milhares de pessoas que haviam abandonado tudo o que conheciam – e até mesmo o 

que tinham conquistado em termos materiais – e se mudado para países estranhos em busca de 

um local em que pudessem viver em paz e a salvo de perseguições raciais, religiosas, políticas 

e ideológicas. Como resposta a esta situação foi editada a Convenção das Nações Unidas 

relativa ao Estatuto dos Refugiados, também conhecida como Convenção de Genebra de 

19512. 



 
 

A Convenção consolidou os instrumentos legais que já existiam acerca da 

problemática dos refugiados em âmbito internacional, estabelecendo padrões mínimos para o 

tratamento destes. Previu, também, providências em relação à disponibilização de 

documentos, incluindo um documento de viagem específico para aqueles que fossem 

considerados refugiados, na forma de um passaporte. 

A Convenção de 1951 estabeleceu o princípio do non-refoulement (“não-

devolução”), por este princípio nenhum país pode devolver ou expulsar um refugiado, contra 

a vontade do mesmo, para um território onde ele sofra perseguição. 

Além disso, a Convenção de Genebra delimitou quem seriam os beneficiados com 

esta noção que surgia no direito internacional, a figura do refugiado. Segundo a Convenção de 

Genebra de 1951, art. 1º, A, nº 2, o termo refugiado aplicar-se-á a qualquer pessoa: 

Que, em conseqüência de acontecimentos ocorridos antes de 1 de Janeiro de 1951, e 
receando, com razão ser perseguida em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, 
filiação em certo grupo social ou das suas opiniões políticas, se encontre fora do país 
de que tem a nacionalidade e não possa ou, em virtude daquele receio, não queira 
pedir a proteção daquele país; ou que, se não tiver nacionalidade e estiver fora do 
país no qual tinha a sua residência habitual após aqueles acontecimentos, não possa 
ou, em virtude do dito receio, a ele não queira voltar. 

 

Ressalte-se que, até 1966 este conceito de refugiado só abrangia as vítimas dos 

eventos ocorridos antes de 1º de Janeiro de 1951 e que habitavam determinada região, no 

entanto, mais de uma década após a edição de tal norma internacional, verificou-se a 

necessidade de estender a mencionada definição para qualquer pessoa em fuga de situações de 

conflitos e perseguições. Quando, então, foi elaborado um Protocolo relativo ao Estatuto dos 

Refugiados que foi aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas, tendo entrado em 

vigor em Outubro de 1967.  

Com a ratificação do Protocolo, os países signatários passaram a aplicar o conceito 

de refugiado previsto na Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados 

sem limite de datas e de espaço geográfico. 

Em 2010, o Alto Comissariado das Nações Unidas3 (ACNUR ou - em inglês – 

UNHCR) contabilizou 10,55 milhões de refugiados sob a sua responsabilidade no mundo, 

tendo havido um aumento de 153.000 refugiados em relação ao ano de 2009. Todavia, dentre 

estes mais de dez milhões de refugiados assistidos pelo ACNUR não há registro de refugiados 

ambientais. 

 



 
 

1.2 Quem são os refugiados ambientais   

Em 2005 foi divulgado um Relatório da Universidade das Nações Unidas em 

parceria com o Instituto pelo Meio Ambiente e Segurança Humana da ONU que previa que 

em 2010 o planeta contaria com mais de 50 milhões de refugiados ambientais. No entanto, 

apesar do número alarmante de pessoas consideradas nesta situação, até hoje não há uma 

regulamentação adequada de âmbito internacional sobre o tema4. 

Na Conferência Internacional sobre o Meio Ambiente, Migração Forçada e 

Vulnerabilidade Social, realizada pela Universidade das Nações Unidas em outubro de 2008, 

divulgou-se que o mundo já contava com 25 milhões de refugiados ambientais e que este 

número deve aumentar para 200 milhões até o ano de 20505. 

Acrescente-se que, sequer o termo refugiado pode ser aplicado aos migrantes 

ambientais, não tendo qualquer embasamento na Convenção sobre Refugiados das Nações 

Unidas esta interpretação extensiva da noção clássica de refugiado. 

No plano internacional os refugiados ambientais não passam de migrantes com 

características próprias de refugiados, em decorrência de desastres ambientais. Segundo 

informações constantes no site da ACNUR, migrantes seriam aqueles que decidem deslocar-

se, principalmente por razões econômicas, para melhorar as perspectivas para si mesmos e 

para suas famílias. Já os refugiados são aqueles que são impelidos a deslocar-se para salvar 

suas vidas ou preservar sua liberdade, não possuindo proteção de seu próprio Estado ou 

mesmo ameaçados de perseguição pelo mesmo6. 

Os refugiados são pessoas que se não recebessem auxílio e acolhimento por parte de 

outros países, estariam sendo condenadas à morte ou a uma vida na clandestinidade, sem 

sustento e sem direitos. 

A definição de refugiado constante na Convenção de Genebra de 1951 é bastante 

restrita, só podendo ser consideradas como tal as pessoas que estejam sendo perseguidas em 

virtude da sua raça, religião, nacionalidade, filiação em certo grupo social ou das suas 

opiniões políticas. Infere-se, portanto, que tal definição da maneira como está posta não tem 

como ser estendida aos considerados como refugiados ambientais. 

A nível regional existe a Convenção da Organização da Unidade Africana de 1969 

(OUA) que consigna uma definição de refugiado mais ampla, que permite a inclusão dos 

migrantes ambientais na categoria de refugiados. A Convenção da OUA prevê que considera-



 
 

se refugiado todo aquele que cruza fronteiras nacionais, em razão de desastres causados pelo 

homem, independentemente da existência de temor de perseguição7. 

Mesmo diante da relevância e da urgência da problemática do refugiado ambiental, 

muito pouco tem sido feito pelos Estados e pela Organização das Nações Unidas para 

solucionar tal questão. O tema tem ficado restrito às discussões acadêmicas, não tendo sido 

editada nenhuma norma de caráter internacional com o fito de ampliar o conceito tradicional 

de refugiados. Em 1985, o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA ou 

– em inglês – UNEP) desenvolveu o conceito do que seriam os refugiados ambientais, com 

base na definição elaborada por um de seus pesquisadores Essam El Hinnawi8. 

Para Essam El Hinnawi, refugiados ambientais são as pessoas que foram obrigadas a 

abandonar, temporária ou definitivamente, o lugar onde tradicionalmente viviam, devido a 

visível declínio do meio ambiente (por razões naturais ou humanas), que coloquem em risco 

sua existência ou afete seriamente suas condições e qualidade de vida9. 

É este conceito que tem sido utilizado como paradigma para as discussões acerca da 

temática dos refugiados ambientais, mas o mesmo até o momento não conta com qualquer 

amparo legal internacional, conseqüentemente sem qualquer validade jurídica, permanecendo 

apenas reconhecido em âmbito acadêmico. 

2 DIFICULDADES PARA O RECONHECIMENTO DA NOÇÃO DE RE FUGIADO 

AMBIENTAL NO PLANO DO DIREITO INTERNACIONAL 

É inegável que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado trata-se de um 

direito fundamental do ser humano e que compõe a noção de dignidade da pessoa humana, 

sendo impossível falar em dignidade da pessoa humana se este indivíduo não está inserido em 

um habitat saudável. 

Além disso, é notório o impacto das atividades humanas sobre o meio ambiente, 

causando um desequilíbrio em todo o sistema ambiental10, a ponto de impelir populações 

inteiras a se deslocarem para outras cidades e até mesmo para outros países – como é o caso 

de Tuvalu11 – em busca de condições ambientais mínimas para sua sobrevivência. 

Então, por que não há ainda a tutela jurídica do refugiado ambiental em âmbito 

internacional? A resposta a este questionamento não é tão simples, mas passa por uma série 

de fatores complexos e interligados, desde falta de interesse dos Estados, até o risco de 

enfraquecimento da noção de refugiado e a sua proteção jurídica internacional. 



 
 

Saliente-se que, o presente trabalho não tem por objetivo esgotar todas as 

dificuldades apontadas doutrinariamente para a consolidação da noção de refugiado ambiental 

no contexto do Direito Internacional, mas passar-se-á a analisar os principais óbices para a 

tutela jurídica desta categoria de migrantes, com o desiderato não só de apontá-los, como 

também apresentar uma visão crítica sobre a matéria. 

2.1 A Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados 

A grande preocupação que permeou a elaboração da Convenção de Genebra foi a 

proteção dos refugiados da Segunda Guerra Mundial, buscava-se promover a estabilidade na 

Europa, bem como solucionar o problema das mais de 40 milhões de pessoas que foram 

obrigadas a se deslocar de seu local de origem em razão dos regimes totalitários que 

dominaram o continente europeu durante a primeira metade do século XX12. 

Uma década após a edição da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, 

verificou-se a ocorrência de novos fluxos de refugiados oriundos da África e da Ásia, o que 

demonstrou que a perseguição ideológica e racial não eram questões observadas 

exclusivamente nos regimes totalitários da Europa no contexto da Segunda Guerra Mundial e 

que, caso a definição de refugiado permanecesse da maneira como estava prevista na 

Convenção de 1951, tal conceito ficaria completamente inadequado e a tutela jurídica 

pretendida seria completamente inócua diante da realidade das vítimas de perseguição que se 

proliferavam pelo mundo13. 

Assim, em 1966, quando da elaboração do Protocolo do Estatuto dos Refugiados, a 

preocupação continuava sendo a de proteger as vítimas de perseguição política, racial e 

ideológica, no entanto, buscou-se eliminar as limitações temporais e geográficas contidas na 

Convenção de Genebra.  

A Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados é de 1951, já o 

seu Protocolo é de 1966, nota-se que ambos são anteriores a preocupação internacional com 

questões ambientais, tendo em vista que o agravamento das condições ambientais do planeta é 

um problema recente, estando em foco apenas a partir das últimas duas a três décadas. Assim, 

a problemática ambiental sequer existia em âmbito internacional, restringindo-se tais normas 

de direitos humanos a preocupar-se com as vítimas de perseguição ideológica, razão pela qual 

o seu conteúdo é tão restrito. 

Ocorre que, como até hoje não houve novo protocolo ou convenção que versasse 

acerca da tutela jurídica internacional dos refugiados de forma a contextualizar e, assim, 



 
 

ampliar a tal definição, muitas Nações, bem como o próprio órgão de apoio das Nações 

Unidas aos Refugiados14 – ACNUR –, entendem que não há suporte jurídico para a inclusão 

do migrante ambiental (ou climático – como alguns denominam) no conceito de refugiado, 

não existindo qualquer garantia de que as vítimas dos desastres ambientais receberão 

assistência e proteção internacional. 

2.2 O enfraquecimento do regime internacional de proteção dos refugiados 

A ACNUR defende que a renegociação internacional quanto à noção de refugiado 

resultaria em um enfraquecimento do regime de proteção dos mesmos, colocando em risco o 

mencionado sistema de proteção internacional15. Em razão da Convenção de 1951, juntamente 

com o Protocolo de 1966, representar uma conquista histórica em matéria de Direitos 

Humanos, a proteção do migrante ambiental não justificaria tal risco. 

 Argumenta-se que como a problemática dos refugiados já é bastante crítica no 

mundo, a inclusão de mais uma categoria de pessoas beneficiadas pela proteção jurídica 

concedida àqueles que são considerados como refugiados, poderia levar ao colapso do regime 

internacional humanitário, tendo em vista a dificuldade de se distinguir o refugiado puramente 

ambiental dos migrantes por razões sócio-econômicas, o que ocasionaria um inchaço no 

sistema de acolhimento humanitário internacional, o que, conseqüentemente, não traria 

qualquer benefício prático às vítimas da degradação ambiental e, ainda, prejudicaria àqueles 

que já tinham por direito conquistado o status de refugiados. 

2.3 O ônus econômico e social 

As grandes potências mundiais nos últimos anos têm passado por sérias crises 

financeiras, agravadas no último ano. Quando a economia está em declínio, todos os setores 

da sociedade sofrem, a inflação sobe, direitos sociais são muitas vezes suspensos – ou até 

mesmo cortados –, aumenta o nível de desemprego, etc. 

Diante deste cenário em países como Estados Unidos, Portugal, Grécia, Itália, 

Espanha, dentre outros, qual o interesse que estas Nações teriam em ampliar a tutela jurídica 

internacional dos refugiados, a fim de incluir em tal categoria os migrantes ambientais?  

Ora, uma conseqüência lógica da ampliação da definição mencionada seria o 

crescimento do número de pessoas que iriam pedir asilo às grandes potências mundiais, em 

busca de melhores condições de vida não só no que pertine a um ambiente de qualidade e 

sadio para si e para sua família, mas também no que concerne a melhores condições sociais e 



 
 

econômicas16. Logo, a concessão de refúgio aos migrantes ambientais demandaria dos 

chamados países desenvolvidos uma reestruturação financeira, social, econômica, 

institucional e política extremamente onerosa enquanto país receptor, o que no momento não 

é nada interessante para os mesmos, uma vez que não têm conseguido sequer – em muitos 

casos – garantir à população local direitos básicos. 

Ademais, as populações dos países mais ricos dificilmente seriam beneficiadas pela 

possibilidade de se requerer asilo a outras Nações por causas ambientais, haja vista que o 

aparecimento de refugiados ambientais se dá geralmente em países sem qualquer estrutura de 

segurança para evitar catástrofes naturais e que – em sua maioria – não têm condições 

econômicas de prestar a assistência humanitária e social que as vítimas necessitam. 

Sendo assim, resta claro que não é de interesse das Nações mais desenvolvidas a 

proteção normativa internacional específica que garanta de direitos humanos básicos para 

aqueles que se encontram na condição de migrante ambiental. 

Acrescente-se que, por ser a ONU um órgão político em que os Estados estão 

representados, referido órgão irá refletir os interesses dos mesmos, o que justifica a resistência 

da Organização das Nações Unidas em reconhecer o refugiado por causas ambientais. 

2.4 Barreiras culturais e étnicas 

Outro problema para a aceitação de refugiados, sejam estes de que natureza for, é a 

questão das barreiras culturais e étnicas existentes entre os mesmos e os países receptores. 

Inicialmente em razão da integração destes refugiados a outros Estados dificilmente se dar de 

forma a preservar inteiramente a multiculturalidade e a plurietnicidade, conservando o caráter 

de povo, dos grupos de refugiados17.  

Havendo, geralmente, a simples assimilação dos grupos de refugiados à ordem 

jurídica, política, cultural e social interna do Estado receptor, conseqüentemente, aqueles que 

conseguem o asilo pretendido ganham direitos individuais, no entanto, perdem o direito de ser 

povo18. 

Além disso, após o atentado terrorista de 11 de setembro em Nova Iorque, as 

diferenças e preconceitos étnicos têm gerado ainda mais entrave ao acolhimento de 

refugiados. Segundo Rossana Reis Rocha e Júlia Bertino Moreira, os refugiados e imigrantes 

passaram a ser vistos como potenciais perigos e ameaças às sociedades receptoras (em 

especial, mas não somente, em relação à manutenção da identidade nacional), tendo sido 



 
 

tomadas medidas a fim de responder e impedir esta invasão de imigrantes, restringindo-se 

cada vez mais as oportunidades de refúgio19. 

3 ALGUMAS PROPOSTAS DE SUPERAÇÃO DA PROBLEMÁTICA DA  TUTELA 

JURÍDICA INTERNACIONAL DO REFUGIADO AMBIENTAL 

Pelo exposto, infere-se que são insuficientes as normas atualmente existentes na 

seara do Direito Internacional capazes de proteger as vítimas de desastres ecológicos que são 

obrigadas a deixar seu local de origem em busca de condições mínimas de vida, quando o seu 

país não é capaz de prover tais condições de subsistência. 

Contudo, por mais que a ONU e os países desenvolvidos prefiram não tratar da 

questão dos refugiados ambientais, trata-se de problema atual e urgente que não tem como ser 

ignorado, sendo flagrante a necessidade de buscar-se uma solução que harmonize o Direito 

Internacional vigente com a necessidade de proteção jurídica dos migrantes por causas 

ambientais. 

3.1 Políticas Preventivas 

Como anteriormente mencionado no presente trabalho, as catástrofes ecológicas só 

têm o condão de gerar refugiados ambientais naqueles países em que falta estrutura de 

segurança para evitar desastres naturais e que, também, não têm condições econômicas de 

prestar a assistência humanitária e social que as vítimas necessitam. 

Assim, não se debateria acerca destes migrantes por causas ambientais se houvesse 

uma política preventiva global destes desastres. Sendo de grande importância o envolvimento 

da ONU, através de todos os seus órgãos, no sentido de fortalecer as políticas ambientais20. 

Ressalte-se que, a longo prazo, a prevenção do agravamento das condições 

ambientais do planeta, mostra-se inclusive mais eficaz e barata do que o próprio manejo dos 

grupos, eventualmente, desalojados em decorrência das péssimas condições de sobrevivência 

ambiental em seus países de origem, evitando o agravamento de crises econômicas nos países 

desenvolvidos em decorrência da elevação do fluxo de imigrantes ilegais vítimas de tragédias 

ecológicas. 

Outro ponto relevante é que, uma vez prevenidas situações de desalojamento de 

populações inteiras de um país em conseqüência da degradação do meio ambiente, não há que 

se falar em barreiras étnicas e culturais de países receptoras, já que sequer haverá a 

necessidade de haver países receptores, tendo em vista que tais grupos permanecerão em sua 



 
 

Nação e esta terá o seu reconhecimento internacional mantido, sendo mantidas também a sua 

cultura, etnia e sua identificação enquanto povo. 

3.2 Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado enquanto fundamento para a 

tutela internacional dos refugiados ambientais. 

 O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado foi proclamado na 

Declaração de Estocolmo de 1972, ganhando caráter de universalidade, tendo sido reiterado 

na Declaração do Rio de Janeiro de 1992, sendo considerado direito fundamental da pessoa 

humana.  

No Direito Internacional a constitucionalização da proteção do meio ambiente impõe 

o dever geral de não degradar, fundamenta direitos e obrigações, ecologiza o direito da 

propriedade, permite a intervenção estatal, reduz a discricionariedade administrativa no 

processo decisório, amplia a participação pública, realça a proteção do meio ambiente, 

confere segurança normativa, constitucionaliza a ordem pública ambiental, dá maior força à 

interpretação pró-ambiente e enseja o controle da constitucionalidade da lei sob bases 

ambientais21. 

No Brasil, a jurisprudência da Corte Máxima Nacional (MS 22.164/DF22), 

reconheceu o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como sendo um direito 

fundamental, considerando-o como direito de terceira geração, tendo o Ministro Celso de 

Mello afirmado que o direito fundamental ao meio ambiente constitui a representação objetiva 

da necessidade de se proteger valores e objetivos, associados a um princípio de 

solidariedade23. 

Outro aspecto relevante analisado pelo STF na decisão em comento foi que o tribunal 

considerou o meio ambiente como patrimônio público por ser sua proteção de interesse de 

toda a coletividade, e se fazer em benefício das presentes e futuras gerações, sendo essa a 

qualidade do bem ambiental protegida pela Constituição24.  

Não restam dúvidas de que a visão em relação ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é voltada para os interesses da coletividade, seja em âmbito nacional ou 

internacional, sendo, portanto, direito fundamental da pessoa humana, baseado no princípio da 

dignidade da pessoa humana25. 

Logo, não há vida digna sem que seja garantido o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, não sendo possível admitir que vítimas de tragédias ambientais, 



 
 

em especial, em países subdesenvolvidos, em que o Estado não consegue assisti-las estariam 

tendo o seu direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado efetivado. 

Sendo assim, tendo em vista que para garantir a efetivação do direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado faz-se necessário prestar assistência e conceder refúgio 

aos desamparados e deslocados de seu país de origem devido a desastres naturais, este direito 

tem servido como fundamento para a obrigação ético-jurídica de proteção e amparo a estes 

refugiados no cenário internacional, enquanto não são tomadas medidas preventivas globais 

capazes de impedir tragédias ecológicas26. 

3.3 Realocação dos Refugiados dentro de seu país de origem 

Uma outra solução importante é a que privilegia, sempre que possível, – nas 

hipóteses de ocorridas catástrofes ambientais de magnitude tal a impelir pessoas a sair de seu 

habitat original – a realocação destes migrantes em seu próprio país, de forma ambientalmente 

planejada. 

Este tipo de realocação causa menos traumas para a população atingida, uma vez que 

esta não será obrigada a se desligar de suas origens, de seus laços territoriais, legais, 

costumeiros, históricos, culturais e étnicos. Ademais, como estas vítimas ecológicas não 

contam com o respaldo do Direito Internacional para gozarem dos privilégios de refugiadas e 

acabam imigrando ilegalmente para outros países em busca de condições ambientais mais 

dignas de vida, a realocação ora proposta evita a imigração ilegal destas pessoas e os 

problemas que surgem em razão da mesma, como marginalização, exclusão étnica, 

preconceito sofridos no país receptor. 

Sendo, portanto, vantajoso, inclusive, para os países desenvolvidos contribuir 

financeiramente para a reestruturação de nações atingidas por séria degradação ambiental, a 

fim de evitar o fluxo de imigrantes ilegais que agravam, ainda mais, os problemas econômicos 

e sociais dos países receptores.   

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A noção de refugiado surge no Direito Internacional após a Segunda Guerra 

Mundial, tendo em vista que muitas pessoas, a fim de salvarem suas vidas, foram obrigadas a 

deixar a sua terra natal para escapar da perseguição promovida pelos regimes totalitários, 

sendo necessário buscarem asilo político em outras Nações. 



 
 

Assim, em 1951, como resposta a esta situação foi editada a Convenção das Nações 

Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados, também conhecida como Convenção de Genebra 

de 1951, com o fito de garantir proteção jurídica internacional aos refugiados da Segunda 

Guerra Mundial. 

Ocorre que, o conceito de refugiado não evoluiu para acompanhar a realidade atual 

do planeta, permanecendo estático e restrito apenas às vítimas de perseguições políticas, 

étnicas e ideológicas. No entanto, há uma nova categoria de migrantes, com características de 

refugiados, que estão sendo impelidos a deixarem os seus lares – e muitas vezes o seu país de 

origem –, em razão de catástrofes ambientais, e que não contam com qualquer amparo legal 

internacional. 

 Resta claro que há uma resistência dos Estados e organismos internacionais em 

relação ao reconhecimento do migrante ambiental como refugiado, estando entre os óbices 

apontados na doutrina para a consolidação de tal conceito a falta de suporte legal da 

Convenção de Genebra para o reconhecimento do refugiado ambiental, o risco de 

enfraquecimento do regime internacional de refugiados, o ônus econômico e social para os 

países receptores, as barreiras culturais e étnicas entre as vítimas e os Estados que irão acolhê-

las. 

De qualquer forma, por mais que os migrantes ecológicos não gozem de proteção 

jurídica internacional específica, trata-se de um problema atual que precisa ser lidado pelos 

organismos internacionais competentes, sob pena de se deixar milhões de pessoas excluídas e 

às margens de qualquer tipo de tutela jurídica. Assim, buscou-se com este trabalho propor 

soluções para o questão dos refugiados ambientais na atualidade. 

Dentre as soluções apontadas está a promoção de uma política de preservação 

ambiental preventiva, a fim de evitar novas vítimas de tragédias naturais. Além disso, 

apontou-se como melhor alternativa para a realocação destes refugiados, a realocação, quando 

possível, no próprio país de origem, a fim de evitar maiores traumas para estas populações e 

permitir a preservação de suas características culturais, étnicas. 

Por fim, sugeriu-se como alternativa legal para a proteção internacional do refugiado 

ambiental, a fundamentação da obrigação ético-jurídica dos Estados e organismos 

internacionais, de garantirem direitos e condições mínimas de vida aos que foram impelidos a 

se deslocar de seu local de origem em decorrência de desastres ecológicos, no direito 



 
 

universal a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, baseado na tutela do princípio da 

dignidade da pessoa humana. 
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